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anuais 
 
  



 

1 Definições 

1.1 Remessa de Informações sobre o julgamento das contas anuais 

A remessa de informações sobre o julgamento das contas anuais refere-se ao envio 

de informações e  documentos acerca  do  julgamento  realizado  pelo  poder 

legislativo municipal das contas prestadas anualmente pelo Prefeito. Essa 

funcionalidade pode ser acessada pelo gestor e o controle interno da Câmara 

Municipal. 

 

 
1.2 Obrigatoriedade 

A remessa de informações sobre o julgamento das contas anuais deverá ser 

homologada no sistema CidadES, até trinta dias, após concluído o julgamento das 

contas prestadas pelo Prefeito. Esse modulo de informações é de acesso exclusivo 

das Câmaras Municipais. 

 

 
1.3 Homologação 

Após o registro de todas as informações solicitadas no sistema CidadES, o 

Presidente da Câmara deve homologar a remessa de dados sobre o julgamento das 

contas anuais. Enquanto não houver a efetivação da homologação da remessa, 

todas as informações podem ser editadas e/ou excluídas. 

 

 
1.4 Identificação dos Prefeitos Municipais 

Na hipótese de o município ter tido mais de um prefeito no exercício, conforme 

evidenciado no Parecer Prévio do TCEES, devem ser cadastradas de forma 

segregada, as informações acerca do julgamento de cada um dos prefeitos. 

 

 
1.5 Sessão de Julgamento 

Caso as contas anuais do prefeito municipal tenha sido julgada em mais de uma 

sessão legislativa, a Câmara Municipal deve cadastrar as informações de cada 

sessão. 
 

 
 

1.6 Composição da Remessa 

A remessa de informações e documentos sobre o julgamento das contas anuais, 

prevista no artigo 131 do Regimento Interno desta Corte de Contas, deverá conter 



 

todos os elementos descritos neste anexo. 

Será necessário anexar no sistema CidadES a seguinte documentação: a) ofício do 

presidente da Câmara ao presidente do TCEES encaminhando a remessa de dados 

e os documentos relativos ao julgamento das contas anuais do prefeito municipal, 

conforme exigência contida no art. 131 do Regimento Interno desta Corte; b) parecer 

emitido pela comissão de finanças sobre as contas anuais do prefeito municipal; c) 

ata da sessão da comissão de finanças que emitiu parecer sobre as contas anuais; 

d) a ata da sessão plenária de julgamento das contas anuais e; e) o Ato legislativo 

contendo o resultado do julgamento. 

 

 
1.7 Remessas relativas a exercícios anteriores 

Será necessário encaminhar ao Tribunal de Contas, no prazo de até 90 (noventa) 

dias, contados a partir da vigência desta norma, por meio do sistema CidadES, as 

informações acerca dos julgamentos realizados sobre as contas anuais dos prefeitos 

municipais, a partir do exercício de 2009. 
 

 

 
2. Composição da Remessa 

2.1 Composição detalhada das remessas 
 

Contas Julgadas 

Dados sobre o Parecer Prévio emitido pelo TCEES 

Exercício de Referência 
Exercício financeiro de competência das 

contas apreciadas e julgadas. 

Parecer Prévio 
Número do parecer prévio emitido pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Espírito Santo  sobre  as  
contas  anuais  do(s) prefeito(s) municipal (is). 

Data de ciência da Câmara Municipal 

Data em que a Câmara Municipal recebeu o 
parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Espírito Santo sobre as contas anuais 
do(s) prefeito(s) municipal (is). 

Responsável pelas contas anuais 
Nome e CPF do(s) prefeito(s) responsável(is) pela 

gestão pública daquele exercício. 

Dados sobre o julgamento realizado pela Câmara Municipal 

Data do julgamento 
Data da sessão plenária em que foi realizado o 
julgamento das contas anuais do prefeito 
municipal pelos vereadores. 



 

Número do ato de julgamento do legislativo 
Número do decreto/resolução do legislativo 
contendo o resultado do julgamento das contas 
anuais realizado pelo Poder Legislativo. 

Ano do ato de julgamento do legislativo 
Ano de expedição do decreto/resolução do 
Legislativo contendo o resultado do julgamento das 
contas anuais. 

Divulgação do ato de julgamento do legislativo 

Informar se o decreto/resolução do legislativo 
contendo o resultado do julgamento das contas 
anuais encontra-se disponibilizado no portal da 
transparência da Câmara Municipal. 

Voto aberto 
Informar se o julgamento das contas anuais foi 
realizado por meio de voto aberto (Sim/Não). 

Previsão legal de prazo para julgamento 

Informar se existe previsão expressa na lei 
orgânica (ou lei específica) estabelecendo 
prazo para julgamento das contas anuais. 
(Sim/Não) 

Informação da legislação que estabelece o 

prazo para o legislativo realizar o julgamento das 

contas anuais 

Informar número/ano e artigo do normativo (lei 

orgânica ou lei especifica) que estabelece o prazo 

para julgamento das contas anuais. 

Prazo de julgamento (em dias) 

Informar este prazo em dias contados a partir da 
data de recebimento do parecer prévio pelo 
Legislativo. 

Data limite para julgamento das contas 
Caso exista prazo estabelecido para a Câmara 
Municipal realizar o julgamento das contas 
anuais, informar essa data limite. 

Quantitativo de vereadores no exercício 

Informar o quantitativo de vereadores da Câmara. 
Esta informação é necessária para avaliação do 
disposto no art. 31, § 2º  da Constituição 
Federal.i 

Inserção de Documentos (Formato PDF) 

Ofício de encaminhamento ao TCEES 

Anexar ofício de encaminhamento das 
informações acerca do julgamento realizado pela 
Câmara ao TCEES. Este ofício será autuado 
automaticamente pelo sistema e- tcees, em 
protocolo específico e será juntado ao processo 
de prestação de contas do prefeito municipal, 
do respectivo exercício. 

Parecer comissão de finanças 
Anexar o parecer emitido pela comissão de 
finanças sobre as contas anuais do prefeito 
municipal. 

Ata da sessão da comissão de finanças 
Anexar ata da sessão da comissão de finanças 
que emitiu parecer sobre as contas anuais. 

Ata da sessão de julgamento das contas 
Anexar a ata da sessão legislativa de julgamento 

das contas anuais do prefeito municipal. 

Ato legislativo contendo o resultado do 
julgamento das contas anuais 

Anexar o decreto/resolução do legislativo 
contendo o resultado do julgamento das 
contas anuais do(s) prefeito(s) municipal (is). 



 

Inserção dos Votos dos Vereadores 
(Quando o julgamento foi realizado por meio de votação nominal aberta) 

CPF do Vereador 
Informar, individualmente, o CPF de todos os 

vereadores da Câmara Municipal. 

Nome do Vereador Nome do vereadores da Câmara Municipal. 

Partido Político do Vereador Partido político do qual o vereador está filiado 

Registro de presença 

Informar se o vereador registrou presença na 

sessão de julgamento das contas anuais do 

prefeito municipal. 

Voto das contas 

Informação sobre o voto do vereador acerca do 
julgamento das contas anuais do prefeito: 
aprovação; aprovação com ressalvas; reprovação 
(rejeição); abstenção; não registrou presença. 

Inserção do Resultado dos Votos dos Vereadores 
(Quando o julgamento foi realizado por meio de votação secreta) 

Votos pela aprovação 

Informar o número de vereadores que votaram 

pela aprovação das contas anuais do chefe do 

poder executivo 

Votos pela rejeição 

Informar o número de vereadores que votaram pela 

rejeição das contas anuais do chefe do poder 

executivo 

Abstenção 
Informar o número de vereadores que se 
abstiveram de votar no julgamento das contas 
anuais do chefe do poder executivo 

Ausente 
Informar o número de vereadores que estavam 
ausentes na votaram das contas anuais do chefe 
do poder executivo 

 

i Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle 

externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei. 
... 
§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, 
só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal. 


